
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Estância Turística de Santa Fé do Sul, conforme Legislação Municipal

IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA

SANTA FÉ DO SUL

SUMÁRIO
Poder Executivo 2 .................................................................................................................. 

Atos Oficiais 2 .................................................................................................................. 
Decretos 2 ................................................................................................................... 

Segunda-feira, 16 de março de 2026 www.santafedosul.sp.gov.br Ano VI | Edição nº 984A

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IL
IA

N
 M

A
R

A
 A

LV
E

S
 G

A
R

C
IA

 (
C

P
F

 *
**

19
46

78
**

) 
em

 1
6/

03
/2

02
6 

às
 1

5:
23

:5
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
b3

d-
10

2a
-0

87
6-

d2
3f

-b
2



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Segunda-feira, 16 de março de 2026 Ano VI | Edição nº 984A | Página 2 de 2

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.083, DE 16 DE MARÇO DE 2026.

Altera  o  Art.  1º,  V,  c,  do
Decreto  nº  6.038,  de  5  de
janeiro de 2026, que dispõe
sobre  a  divulgação  dos
feriados em âmbito nacional,
estadual  e  municipal,  no
exercício de 2026, e decreta
o s  d i a s  d e  p o n t o s
facultativos,  no  âmbito  da
administração pública direta,
autarquia  e  fundacional  do
Poder Executivo e dá outras
providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Altera o Art. 1º, V, c, do Decreto nº 6.038,

de 5 de janeiro de 2026.
Art. 1º ....
V – ...
a) ...
b) ...
c) 26 de junho de 2026 (sexta-feira) – Feriado

Municipal Aniversário da Cidade, alterado do dia 24
para o dia 26.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 16 de março de 2026.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
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